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PARECER Nº 167, DE 2023 

 

AO PROJETO DE LEI Nº 55, DE 2023 

 

DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

 
 

ASSUNTO: “Determina a substituição dos sinais sonoros nos estabelecimentos de ensino 

públicos e privados, nas situações que especifica e dá outras providências, onde haja 

alunos portadores do Transtorno do Espectro Autista (TEA)”. 

 

 

 

1 – RELATÓRIO 

 

De autoria do Vereador Fernando da S. X. de Miranda, o Projeto de Lei 

n° 55, de 2023, tem por escopo determinar a substituição dos sinais sonoros nos 

estabelecimentos de ensino públicos e privados, a fim de não gerar incômodos sensoriais aos 

alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA).’ 

Em exposição de motivos à apresentação da matéria, o autor, em breve 

síntese, ressaltou que o sinal sonoro produz um alto ruído, muito similar ao som de uma 

sirene, o que pode gerar grande perturbação aos alunos que possuem hipersensibilidade 

auditiva, condição comum entre os indivíduos com Transtorno do Espectro Autista. 

Destacou-se, ainda, que a presente propositura visa propor medidas que 

resguardem o bem-estar de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no ambiente 

escolar, como a substituição dos sinais sonoros por sinais musicais para evitar incômodos 

sensoriais e reduzir o risco de pânico. 

Inicialmente, a propositura foi encaminhada às Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação e Educação, Cultura e Esporte que opinaram favoravelmente 

à tramitação regular da matéria. 

2 – PARECER 

Dando continuidade ao processo legislativo o Projeto de Lei encontra-se 

nesta Comissão em atendimento às normas regimentais para que fossem analisados os 

aspectos previstos no artigo 62, §2º, c/c artigo 63, II, e alíneas, do Regimento Interno desta 
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Casa de Leis, notadamente, manifestar-se sobre os aspectos financeiros e orçamentários de 

qualquer propositura. (GRIFO NOSSO) 

Sob análise da matéria, verificamos que as despesas decorrentes do 

Projeto de Lei n° 55, de 2023, correrão por conta de dotação própria, sendo necessária futura 

previsão orçamentária-financeira para a sua efetivação, o que deverá ser observado a 

posteriori. 

 

3 – CONCLUSÃO 

 

Deste modo, ao analisarmos a matéria no âmbito da competência deste 

Colegiado e face às razões expendidas, somos FAVORÁVEIS à tramitação regimental, 

devendo o Projeto de Lei nº 55, de 2023, seguir para deliberação em plenário. 

É o parecer. 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, em 01 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

HUGO DI LALLO 

Presidente 

 

 

 

SILVIO CESAR DE OLIVEIRA 

Vice-Presidente 

 

 

 

FABIO DOS SANTOS PEREIRA 

Membro  
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